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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

ouroRGA DE uso DE RECURSo nÍoRIco N" 010/21 1" Atteração

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conlerem a Lei éstadual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'12de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a'.

INTERESSADo: 3M Manaus lndúsúia de Produtos Químicos Ltda.

ENDERf,Ço pAR{ coRREspoNnÊxcra: Avenida Torquato Tapajós, 19.307, Zona de
Transição, Tarumã-Açú, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.014.346/0001-50 INscRrÇÂo EsrAnuar-: 06.300.462-3

ronr: (92) 3212-3703 pRocEssoNo: 0453.2018

E - MArL: jsmedeiros@mmm. com.

ArtvrDADE: Lançamento de Efluentes Doméstico

Co\DrÇôES DE Uso E I\TERvENÇÀo

LocÀLrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Avenida Torquato Tapajós, 19.307, Zona de Transição,
Tarumã-Açú, nas coordenadas geográficas: 02"55'11"S e 60"0'5'W, Manaus-AM.

BACIA HIDROGR,{FICA/CORPO RECEPTOR: BACIA HIDROGRÁFICA OO TARUMÁ.AÇUÍGARAPE
BOINA VERDE.

cARcÀ DE DBo (sAiDA): 12,40 mglL (Relatório de Ensaio n' 522212023.0.4, publicado
em 1110812023).

FTNALTDADE: Lançamento de Efluente Doméstico.

vAzÃo DE LANÇAMENro (Mt/a1: 1,29 m3lh

Prníooo DE BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 26 dias/meses; 12 meses/ano

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA otrronce: 7ó8 olls.

Ate ncão:
. 

^ 
outorga de diÍeito de uso de Íecursos hidricos e o alo adminisfatilo mediante o qual o poder público outoÍgante (Uniâo.

estado ou Distrito [edeÍal)faculta ao outorgado (Íequerente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos. por lempo determinado.
. Este ato adminisúativo contém em seu veÍso l0 obrigrçõcs do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos nâo subsritui o licenciamento arnbienial da atividade.
. A cobrança pelo uso de Íecursos hidricos será realizada após a fixaçâo de valores de acordo com Art. 25 da lei estadual

3.161 de 2710812007 cnm base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 2t ezembro de 2023.

mr n Souto C. Junior de Souza
Ge te, no exercício da Diretoria Técnica Diretor Pres
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Juliano Marcos



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N'010/21 1" Alteraçâo

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. E sta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n' 0453.2018.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificaçào que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar semesÍralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430. de l3 de maio de 201 l ). coletadas na
entrada e saída da ETE. Tanques de recebimento após a saída da E.T.E e corpo
receptor (CONAMA n" 357/2005), realizadas por laboratório cadastrado neste
IPAMM, acompaúadas de ART do profissional habilitado

9. Apresentar. em 60 dias estudo de capacidade de suporte do corpo receptor, conforme
Art.7", § 1'da Resolução CONAMA n^ 43012011.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere


